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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUN|CIPAL DE CAMPINA GRANDE--"--.
SECRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLITICA

LEI N', 3S7g //
x De,28 de dezembro de 2000

OBRIGA PERTURAÇÂA DE POÇOS PARÁ

EMPRES.4.S QUE UTILIZÂM ÁçUE EM SEUS

SEEVIÇOS § DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPÀL DE CÀMPINÁ' GRANDE, âço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1" - Fica estabeiecida a obrrgatonedade dos graldes usuários que uttlizem

água como - II{SUMO BÁSICO - dos serviços oferecidos em seus estabelecimentos

comerciais e/ou industriais. tais como os "Lava a iato", as "Lavarrderias lndustriais" a

perfurarem poços, a fim de se poder fazer o uso racional no manalrcial potável do AÇ{JDE

EPTTACTO PESSOA - BOQUETR-A'O.

Art, 2' - Serâo considerados grandes consurniciores, aqueles que registrarem nm

consrllrrc rT'rédio acima de 100m'/mês.

Art.3'- O descurnprimento desta Lei, aÇau-etara nTulta diária de t00 uFIRs.

Art. 4' - Caberá a Secretaria de Agricultura e Recursos Hidncos do N{unicip-rio de

Campina Grande - PB proceder a fiscalização para o cumprirnento da Ler

Ârt. 5" - Está lei entra em ügor na data de sua publicação

Art.6" - Revogam-se as_ ições em contrário.
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